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LEI Nº 705, DE 02 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de logradouro 
público e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS/BA, no uso da competência a ele 

conferida pela Lei Orgânica deste Município, art. 74, inciso XXII; 

 
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada RUA VALDETE PEREIRA DA SILVA, o logradouro público com 

início nas coordenadas geográficas: S 15° 02’ 22.8”, W 041° 56’ 10.8” e término nas 

coordenadas geográficas: S 15⁰ 02' 26.4" W 041⁰ 56' 10.8", localizado neste município, com 

traçado indicado no Anexo I desta Lei. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS/BA, em 02 de junho de 2022. 

 
 

DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 
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